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VIII- propor normas, diretrizes, planos e estratégias de atuação rela-
cionadas às políticas públicas direcionadas à preservação da biodiver-
sidade fluminense e à proteção, manutenção e restauração da Mata
Atlântica do Estado;

IX- planejar a aplicação dos recursos da compensação ambiental nas
unidades de conservação estaduais e das compensações de restau-
ração florestal;

X- gerenciar o monitoramento e a avaliação de áreas em processo de
restauração florestal no estado;

XI- fomentar a coleta de sementes e produção de mudas, bem como
incentivar e promover o manejo sustentável da Mata Atlântica;

XII- coordenar, implantar e monitorar os programas de regularização e
adequação ambiental nos imóveis rurais;

XIII- adotar medidas visando ao conhecimento e à proteção do pa-
trimônio genético existentes no território fluminense, incentivando es-
tudos e pesquisas;

X I V- planejar e avaliar as ações que inovem e busquem melhores so-
luções tecnológicas, econômicas e socioambientais para o desempe-
nho eficiente e eficaz das áreas protegidas estaduais;

X V- propor, fomentar e implantar estratégias e mecanismos de forta-
lecimento da sustentabilidade econômica das unidades de conserva-
ção e hortos estaduais, a partir de contratos de concessão, parcerias
público-privadas, autorizações e permissões de uso, contratos de pa-
trocínio, dentre outros instrumentos;

XVI- gerir e emitir as autorizações necessárias relacionadas a empre-
endimentos e atividades de uso e manejo da fauna silvestre em ca-
tiveiro no Estado do Rio de Janeiro, respeitada a competência da
União;

XVII- estimular e apoiar a execução de ações estratégicas direciona-
das à preservação, conservação e manejo da fauna silvestre no es-
tado do Rio de Janeiro;

XVIII- planejar, empreender e desenvolver programas de prevenção e
combate à incêndios florestais nas UCs estaduais, suas zonas de
amortecimento e outras áreas de relevante interesse ambiental;

XIX- planejar, orientar e executar as ações e atividades do INEA re-
ferentes ao gerenciamento costeiro e ao zoneamento ecológico-eco-
nômico, em conjunto com a Presidência do INEA.

Art. 24º - Compete à Diretoria Executiva e de Planejamento:

I- planejar, orientar, coordenar e controlar a administração orçamen-
tária, financeira, contábil e patrimonial do INEA e do Fundo Estadual
de Recursos Hídricos - FUNDHRI, além de qualquer outro fundo a ser
criado no âmbito do Instituto;

II- planejar, orientar, coordenar e controlar a aquisição de bens e ma-
teriais, a manutenção predial, o transporte, a segurança patrimonial,
os serviços gerais e a contratação de serviços com realização de pro-
cedimentos licitatórios e posterior celebração e acompanhamento dos
contratos administrativos;

III- viabilizar, em colaboração com a Diretoria de Recuperação Am-
biental - DIRRAM, a contratação de terceiros para a elaboração de
estudos e projetos, execução de obras e prestação de serviços de en-
genharia, incluindo a aquisição, operação e manutenção de equipa-
mentos, de acordo com a instrução processual;

I V- controlar as receitas e despesas, elaborando relatórios e propondo
práticas e políticas visando ao aumento das receitas e à redução de
despesas, com o objetivo de desenvolver a administração orçamen-
tária, financeira e contábil do INEA e do FUNDHRI;

V- prestar informações, elaborar relatórios, fornecer dados e subsídios
para elaboração das prestações de contas obrigatórias pela legislação
aos órgãos de controle e fiscalização, no âmbito de suas responsa-
bilidades, competências e atribuições, tais como o Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro (TCE), o Tribunal de Contas da União
(TCU), a Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro (PGE), o
Ministério Público Estadual (MPE), a Auditoria-Geral do Estado (AGE),
entre outros;

VI- planejar, orientar, coordenar e controlar a gestão dos serviços e
contratos administrativos sob suas responsabilidades e atribuições;

VII- reportar dados e informações periodicamente ao Presidente e ao
CONDIR sobre a situação orçamentária, financeira, contábil, adminis-
trativa e patrimonial do INEA e do FUNDHRI; e

VIII- exercer as demais atribuições que lhe forem delegadas pelo Pre-
sidente ou pelo CONDIR do Instituto.

Art. 25 - Compete à Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Am-
biental:

I- planejar, coordenar e executar ações e projetos estratégicos rela-
cionados à segurança hídrica estadual e qualidade ambiental;

II- planejar, orientar e exercer a gestão e o monitoramento qualitativo
e quantitativo dos recursos hídricos estaduais, bem como dos princi-
pais mananciais de abastecimento do Estado;

III- coordenar a cobrança aos usuários pelo uso dos recursos hídricos
estaduais, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos do INEA e
do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos;

I V- coordenar o desenvolvimento de estudos de prevenção, mitigação,
adaptação e recuperação relativos à gestão do risco de inundações,
eventos extremos e segurança de barragens;

V- planejar, orientar e executar o monitoramento e o controle das
emissões atmosféricas e dos inventários de emissões de gases de
efeito estufa coorporativos e subsidiar a política estadual de mudan-
ças climáticas;

VI- decidir sobre a concessão e emitir Certificado de Credenciamento
de Laboratório (CCL) e Empresas, Certificado de Registro para Me-
dição de Emissão Veicular (CREV) e demais instrumentos do Sistema
de Licenciamento Ambiental (SLAM) relativos às suas atribuições.

Parágrafo Único - O Laboratório é subordinado à Diretoria de Se-
gurança Hídrica e Qualidade Ambiental.

Art. 26 - À Diretoria das Superintendências Regionais compete pro-
mover a descentralização do Instituto no interior do Estado através de
Superintendências Regionais, às quais compete, sem prejuízo das
atribuições previstas no Regimento Interno:

I- conduzir os procedimentos de licenciamento ambiental das ativida-
des de baixo e médio impacto ambiental situadas no território de sua
competência e os demais atos relativos a recursos hídricos e à po-
lítica florestal, na forma do art. 5º da Lei Estadual nº 5.101, de
04/10/2007, emitindo as análises e pareceres correspondentes, ressal-
vadas as hipóteses de competência da Diretoria de Licenciamento
Ambiental - DIRLAM;

II- decidir sobre os licenciamentos de atividades de baixo impacto am-
biental, na esfera de sua competência, compreendidas nestes as au-
torizações para a intervenção em corpos hídricos, supressão de ve-
getação e aquela prevista no art. 36 da Lei nº 9.985/2000, ouvida,
neste último caso, a Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e
Ecossistemas;

III- exercer o poder de polícia ambiental, proceder à fiscalização, ado-
tar medidas cautelares e aplicar sanções, na forma do Capítulo V;

I V- proceder, no âmbito de suas competências, à análise técnica pré-
via, observado o disposto nos §§1º e 2º, do art. 18, deste Regula-
mento e ao acompanhamento do cumprimento das obrigações propos-
tas e pactuadas em:

a) termos de ajustamento de conduta;

b) termos de conversão de multas em prestação de serviços de me-
lhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 1º - A condução de procedimentos de licenciamento classificados
como de médio impacto ambiental será de competência originária da
DIRLAM, que poderá, a critério de seu Diretor, delega-la às Superin-
tendências Regionais.

§ 2º - O Presidente poderá avocar para si ou transferir para a DIR-
LAM os procedimentos de licenciamento de atribuição das Superinten-
dências Regionais, em casos de relevante interesse público e nas hi-
póteses de deficiência estrutural e/ou de pessoal dos órgãos origina-
riamente competentes, mediante ato motivado a que se dará publici-
dade.

§ 3º - O Presidente poderá avocar para si ou transferir para a DIR-
POS os processos de fiscalização de atribuição das Superintendên-
cias Regionais, em casos de relevante interesse público e nas hipó-
teses de deficiência estrutural e/ou de pessoal dos órgãos originaria-
mente competentes, mediante ato motivado a que se dará publicida-
de.

§ 4º - As Superintendências Regionais terão sua estrutura e compe-
tência territorial definidas de acordo com as regiões hidrográficas exis-
tentes nos termos da Lei Estadual n° 5.101/2007, bem como por
questões logísticas e geográficas.

§ 5º - Competirá à Presidência, por meio de Resolução, definir o me-
lhor local para o atendimento do município, considerando o § 4º.

§ 6º - Ao mapa de abrangência da descentralização por meio das Su-
perintendências Regionais será dada publicidade através do sítio ele-
trônico do Instituto.

Art. 27 - As Superintendências Regionais vinculam-se hierarquicamen-
te à Diretoria das Superintendências Regionais, à qual compete dirigir,
supervisionar e orientar a sua atuação técnica e administrativa e exer-
cer controle finalístico de suas atribuições, e tecnicamente, às dire-
torias específicas quanto às atribuições de competência destas.

Art. 28 - Os servidores que ocuparão os cargos de Superintendente
Regional, deverão ser indicados pelo Presidente, preferencialmente
dentre os servidores estáveis do Instituto, e aprovados pelo CONDIR.

Art. 29- Cada Superintendência Regional contará com um Coordena-
dor Técnico, cujo cargo só poderá ser ocupado por um servidor efe-
tivo do Instituo Estadual do Ambiente- INEA.

Parágrafo único - Cabe ao Coordenador Técnico assistir ao Supe-
rintendente Regional em suas ações gerenciais e administrativas, bem
como:

I- atuar de forma integrada na consecução dos objetivos do Instituto,
segundo as orientações e determinações da Diretoria das Superinten-
dências Regionais;

II- coordenar, estipular e monitorar as metas das equipes da Supe-
rintendência Regional;

III- exercer outras competências e atribuições estabelecidas em Re-
gimento Interno ou em decisão do CONDIR.

SEÇÃO IV - DA PROCURADORIA DO INEA

Art. 30 - A Procuradoria do Instituto vincula-se à Procuradoria Geral
do Estado para fins de orientação normativa e supervisão técnica,
sendo o cargo de Procurador-Chefe privativo de Procurador do Esta-
do.

Art. 31 - A representação judicial do Instituto será exercida pela Pro-
curadoria Geral do Estado, nos termos de sua lei específica.
Parágrafo Único - As requisições formuladas pela Procuradoria-Geral
do Estado, por meio da Procuradoria do INEA, terão prioridade ab-
soluta na tramitação e resposta, sendo que o descumprimento dos
prazos nelas fixados sujeitará os servidores infratores à responsabi-
lização funcional.

Art. 32 - Cabe à Procuradoria do INEA:

I- exercer o controle interno da legalidade dos atos do Instituto;

II- executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos
do Instituto;

III- opinar em consultas formuladas pelo CONDIR e por seus mem-
bros, emitindo as respectivas manifestações e pareceres jurídicos; e

I V- praticar os atos definidos como de sua competência pelo Regi-
mento Interno.
Art. 3º - A Procuradoria do INEA será dirigida pelo Procurador-Chefe,
nomeado pelo Governador após a indicação do Procurador Geral do
Estado, a quem compete, sem prejuízo das demais atribuições pre-
vistas neste capítulo e no Regimento Interno, especialmente:
I- exercer a supervisão e o controle hierárquico dos servidores lotados
na Procuradoria do INEA;
II- vistar os pareceres e as manifestações jurídicas dos Procuradores
e Assessores Jurídicos do Instituto.

Art. 34 - Será obrigatória a consulta à Procuradoria do INEA nas se-
guintes hipóteses:

I- processos de licenciamento ambiental em que houver elaboração de
EIA-RIMA, sempre previamente à expedição da respectiva licença;

II- processos administrativos relativos a licitações, contratos e outros
ajustes administrativos, sendo certo que as minutas de editais de li-
citação, contratos, acordos, convênios ou demais ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas pela Procuradoria do INEA, na
forma da legislação aplicável, à exceção dos processos relativos à
dispensa de licitação em razão do valor, cuja remessa à Procuradoria
será facultativa;

III- impugnações e recursos contra autos de infração, submetidos ao
CONDIR para julgamento; e

I V- recursos interpostos contra a aplicação da penas de demissão ou
cassação de aposentadoria ou disponibilidade a servidores do Insti-
tuto.
Art. 35 - Os pareceres emitidos pela Procuradoria do INEA não vin-
cularão o órgão consulente, que poderá deles discordar, desde que
declare expressamente os motivos determinantes da decisão contrá-
ria.

Art. 36 - Em seus impedimentos e ausências, o Procurador-Chefe de-
signará como substituto para o exercício de suas funções, preferen-
cialmente, Procurador do Estado, já lotado na procuradoria do Insti-
tuto, Advogado do INEA ou Assessor Jurídico.

SEÇÃO V - DA CORREGEDORIA E COMPLIANCE

Art. 37 - A Corregedoria e Compliance será dirigida por um Corre-
gedor e integrada por seus assessores, conforme dispuser o Regi-
mento Interno, competindo-lhe:
I- fiscalizar as atividades funcionais dos órgãos e agentes;

II- apreciar as representações que lhe forem encaminhadas relativa-
mente à atuação dos servidores;

III- realizar correição nos diversos órgãos, sugerindo as medidas ne-
cessárias ao bom funcionamento do serviço público;

I V- designar e coordenar as comissões instituídas para acompanhar o
estágio probatório de servidores, emitindo parecer sobre seu desem-
penho e opinando, fundamentadamente, quanto a sua confirmação no
cargo;

V- aplicar as penas de advertência verbal, repreensão e suspensão,
sem vencimentos, de até 30 (trinta) dias aos servidores que foram
submetidos a sindicâncias instauradas por ato próprio da Corregedo-
ria;

VI- fiscalizar e adotar medidas referentes ao Compliance, zelando pelo
cumprimento das normas legais e regulamentares, de políticas e di-
retrizes estabelecidas para o Instituto, bem como evitar, detectar e tra-
tar qualquer desvio ou inconformidade que possa ocorrer; e

VII- exercer outras atribuições designadas pelo Regimento Interno e
pelo CONDIR.

Art. 38 - Compete à Corregedoria conduzir as sindicâncias instaura-
das por ato próprio e pelas Diretorias e os processos administrativos
disciplinares instaurados por ato da presidência, na forma do Capítulo
III e do Regimento Interno.

§ 1º - As atribuições da Corregedoria não afastam a competência dos
dirigentes dos órgãos internos e do CONDIR prevista no Capítulo III.

§ 2º - Equiparam-se às Diretorias, para fins de instauração de sin-
dicâncias previstas neste Capítulo e de aplicação das sanções disci-
plinares, a Presidência, a Procuradoria do INEA, a Ouvidoria e a Au-
ditoria.

§ 3º - As conclusões da sindicância serão encaminhadas à Presidên-
cia para que esta decida sobre a instauração ou não do respectivo
processo administrativo disciplinar.

§ 4º - Os resultados do processo administrativo disciplinar serão en-
caminhados ao Presidente para que decida sobre a aplicação da pe-
nalidade ao servidor.

§ 5º - A ausência de constituição de advogado pelo servidor na con-
dução das sindicâncias e processos administrativos disciplinares não
invalidará os atos neles praticados.

§ 6º - Em se tratando de empregados públicos estáveis, a Correge-
doria, após concluída a sindicância, encaminhará os autos do proces-
so ao órgão competente para a adoção das providências cabíveis.

SEÇÃO VI - DA OUVIDORIA

Art. 39 - O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o
apoio administrativo de que necessitar, sendo-lhe conferido o direito
de acesso a todos os autos e documentos do INEA.

Parágrafo Único - O Ouvidor deverá manter em sigilo as informações
que tenham caráter reservado.

Art. 40 - Compete ao Ouvidor produzir, semestralmente, ou quando
oportuno, apreciações críticas sobre a atuação do Instituto, encami-
nhando-as ao CONDIR e à Secretaria de Estado do Ambiente e Sus-
tentabilidade.

Art. 41- Ao Ouvidor incumbe criar e manter um canal de comunicação
interativo com o público externo, recebendo reclamações, críticas e
sugestões, bem como praticar os demais atos definidos como de sua
competência pelo Regimento Interno e pelo CONDIR.

Art. 42 - À Ouvidoria incumbe gerir os ofícios e requisições do Mi-
nistério Público.

SEÇÃO VII - DA AUDITORIA

Art. 43º - Incumbe ao Auditor chefe da Auditoria Interna:

I- a realização de inspeções nos demais órgãos internos, a fim de ve-
rificar correição dos atos de execução orçamentária do Instituto; e

II- exercer as demais atribuições fixadas pelo Regimento Interno e pe-
lo CONDIR.

CAPÍTULO III - DOS AGENTES PÚBLICOS

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44 - O regime jurídico do servidor público do Instituto é o es-
tatutário, sem prejuízo dos empregados públicos dotados da estabi-
lidade prevista no artigo 19, do ADCT da Constituição Federal de
1988, incorporados na forma prevista na Lei Estadual nº 5.101/2007.

Art. 45 - O Instituto poderá solicitar a cessão de servidores de órgãos
e entidades integrantes da Administração Pública Federal e Estadual
direta, indireta ou fundacional, com ou sem ônus, respeitada a irre-
dutibilidade dos vencimentos.

Art. 46 - A estrutura organizacional de cargos em comissão do Ins-
tituto será a que consta dos Anexos III e IV deste Decreto.

Art. 47 - Após a nomeação, o desempenho do servidor, para fins de
permanência no cargo, será acompanhado pela Corregedoria.

Parágrafo Único - Durante o período de estágio probatório, o desem-
penho do servidor será avaliado por comissão instituída para este fim,
a qual deverá encaminhar à Corregedoria relatório com vistas à ado-
ção dos procedimentos necessários à confirmação ou à exoneração
do servidor, conforme o caso, em decisão do Presidente.

Art. 48 - As infrações disciplinares sujeitarão os servidores às san-
ções previstas neste Capítulo, conforme o vínculo funcional que pos-
suam com o Instituto.

§ 1º - Para efeitos desse Capítulo, considera-se infração disciplinar
toda ação ou omissão do servidor, prevista em lei, capaz de compro-
meter a dignidade e o decoro da função pública que exerce, ferir a
disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço público ou
causar prejuízos à Administração Pública.

§ 2º - Equiparam-se às Diretorias, para fins de aplicação das sanções
previstas neste Capítulo, a Presidência, a Procuradoria do INEA, a
Corregedoria, a Ouvidoria e a Auditoria.
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